
Decretos
DECRETO Nº 56.772, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre a outorga da Medalha do 
Mérito Esportivo do Governo do Estado de 
São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no artigo 3º do Decreto nº 46.934, de 19 de 
julho de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a Medalha do Mérito 

Esportivo do Governo do Estado de São Paulo ao espor-
tista RONALDO LUÍS NAZÁRIO DE LIMA.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de fevereiro de 2011.

DECRETO Nº 56.773, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
56.648, de 10 de janeiro de 2011, que 
institui o Comitê Paulista da COPA 2014 
com o objetivo de realizar estudos, projetos, 
eventos e ações visando a participação pau-
lista na Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os seguintes dis-

positivos ao artigo 2º do Decreto nº 56.648, de 10 de 
janeiro de 2011:

I - os incisos XI e XII com a seguinte redação:
“XI - a Secretaria de Logística e Transportes;
XII - a Casa Militar, por intermédio da Coordenado-

ria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.”.
II - o parágrafo único com a seguinte redação:
“Parágrafo único - Integram, ainda, o Comitê Paulis-

ta da COPA 2014 Assessores Especiais do Governador e 
pessoas por ele designadas que, por seus conhecimentos 
e experiência profissional, venham a contribuir para a 
consecução das finalidades do órgão colegiado.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de fevereiro de 2011.

DECRETO Nº 56.774, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Torna obrigatória a publicação dos atos de 
admissão de pessoal para o exercício de fun-
ções de confiança no âmbito das entidades 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o objetivo de assegurar máxima transparência aos atos 
da Administração Pública, em sintonia com o princípio 
da publicidade, constante do artigo 37, “caput”, da 
Constituição da República,

Decreta:
Artigo 1º - Os atos de admissão de pessoal para o 

exercício de funções de confiança regidas pela Conso-
lidação das Leis do Trabalho, no âmbito das autarquias 
do Estado e das fundações instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado - Poder Executivo - Seção II.

Parágrafo único - O disposto no “caput” deste arti-
go não se aplica às universidades públicas estaduais.

Artigo 2º - Os representantes da Fazenda do Estado 
junto às empresas sob controle acionário deste adotarão 
as medidas necessárias à introdução, no âmbito dessas 
entidades, da regra a que alude o artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento

Guilherme Afif Domingos
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Social
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Jorge Roberto Pagura
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de fevereiro de 2011.

DECRETO Nº 56.775, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2011

Dispõe sobre a fixação de percentual 
para fins de pagamento da Bonificação 
por Resultados - BR, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.104, de 17 de março de 
2010, para o exercício de 2010

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
disposto no § 1º do artigo 12 da Lei Complementar nº 
1.104, de 17 de março de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Para o exercício de 2010, o percentual a 

ser aplicado sobre o somatório da retribuição mensal 
do servidor no período de avaliação, para fins de paga-
mento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela Lei Complementar nº 1.104, de 17 de março de 
2010, fica fixado em 20% (vinte por cento).

Parágrafo único - O período de avaliação a que se 
refere o “caput” deste artigo será definido em reso-
lução do Secretário de Gestão Pública e portaria do 
dirigente da autarquia vinculada.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de março de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de fevereiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de fevereiro de 2011.

Atos do Governador
DECRETO DE 16-2-2011
Designando, nos termos do parágrafo único do art. 

2º do Dec. 56.648-2011, acrescentado pelo Dec. 56.773-
2011, Ronaldo Luís Nazário de Lima para, diante de seus 
conhecimentos e experiência profissional, integrar, como 
membro, o Comitê Paulista da Copa 2014.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO
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